
Acrescenta § 9º ao art. 9º da Lei nº
11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei
Maria da Penha), para estabelecer o
sigilo de informações constantes dos
boletins  de  ocorrência  policial  e
dos  autos  de  processos  judiciais
decorrentes da prática de violência
doméstica  e  familiar  contra  a
mulher.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta § 9º ao art. 9º da Lei

nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para

estabelecer o sigilo de informações constantes dos boletins

de ocorrência policial e dos autos de processos judiciais de-

correntes da prática de violência doméstica e familiar contra

a mulher.

Art. 2º O art. 9º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto

de 2006 (Lei Maria da Penha), passa a vigorar acrescido do

seguinte § 9º:

“Art. 9º ................................

...................................................

§  9º  Serão  mantidas  em  sigilo  a

identidade  da  vítima  e  demais  denunciantes  de

violência doméstica e familiar contra a mulher, bem

como  as  informações  constantes  dos  boletins  de

ocorrência  policial  e  dos  autos  de  processos
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judiciais  decorrentes  da  prática  de  violência

doméstica e familiar contra a mulher.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.    

HUGO MOTTA
Presidente
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